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PROJETO DE LEI N. 349/ 2020 

 
 
CONSIDERA de Utilidade Pública o 
Instituto Internacional de Ação Global. 

 
 
Art. 1.° - Considera de Utilidade Pública a Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público/OSCIP, denominada de Instituto Internacional de 
Ação Global, inscrita no CNPJ sob o número 12.949.754/0001-71, com sede e 
foro nesta cidade, à rua Bom Jesus, 22/B, Bairro Zumbi dos Palmares II, CEP: 
69.085-001, no município de Manaus, Estado do Amazonas. 

 
Art. 2.° - A Utilidade Pública prevista no art. 1º desta Lei aplica-se, no que 

couber, no âmbito do município de Manaus, responsabilizando-se a Prefeitura 
de Manaus pelas providências necessárias ao cumprimento da presente 
legislação. 
 
 
        Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Plenário Adriano Jorge, 24 de Novembro de 
2020. 
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GABINETE DO VEREADOR DANTE 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da proposta em questão é a concessão de Utilidade Pública para o 

Instituto Internacional de Ação Global, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Manaus. 

O Instituto Internacional de Ação Global tem por finalidade promover a 

assistência voltada ao desenvolvimento de programas diversificados que 

promovam o bem-estar social, assim como, apoiar e desenvolver ações para 

defesa, elevação, e melhoria da qualidade de vida do ser humano. 

Sem dúvidas, o Instituto Internacional de Ação Global é uma entidade benéfica 

para a comunidade manauara, pois realiza um trabalho excepcional de 

assistência ao ser humano. Por certo, a aquisição do título de Utilidade Pública 

ajudará a referida instituição a conseguir meios para aumentar o número de 

pessoas assistidas. 

Sendo assim, solicito aos nobres Pares, que aprovem a matéria em questão. 

 

Plenário Adriano Jorge, 24 de Novembro de 2020. 
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